
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Abel Rodrigues Arantes, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 133
do Regimento Interno, INDICA ao chefe do
Poder Executivo Municipal a implantação,
através da Secretaria de Educação, de uma
equipe de manutenção escolar, para a
realização de diversos consertos necessários
aos prédios, tais como: reparos em portas,
calhas e nas partes elétrica e hidráulica. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade recorrente de diversos tipos de manutenção nas unidades escolares do
município;
 
 
 
CONSIDERANDO que até este momento, não existe equipe da prefeitura dedicada a estes serviços,
havendo então grande demora para que sejam executados.
 
 
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviada ao poder executivo.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 22 de fevereiro de 2024.

 
 
 

Abel Arantes - PL
 

Vereador
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